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Unidades curriculares Tipo

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Observações

Comunicação e Redes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Avaliação e Selecção de Sistemas . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Linguagens de Programação II . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 4,5

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.o 1199/2000

de 20 de Dezembro

O Hospital Distrital de Vila Real e o Hospital de
Nível I de Peso da Régua são estabelecimentos de dife-
rentes níveis de diferenciação tecnológica, sendo o Hos-
pital de Vila Real referência obrigatória do Hospital
de Peso da Régua, e situam-se a curta distância na
mesma área geográfica.

A racionalização do seu funcionamento, pelo apro-
veitamento em conjunto dos recursos humanos e a uti-
lização em comum das suas valências e apoios, traduz-se
num reforço de articulação e complementaridade e
numa maior rendibilidade e eficiência na prestação de
cuidados de saúde.

Foram observados os procedimentos previstos na Lei
n.o 23/98, de 26 de Maio, e no artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 284/99, de 26 de Julho.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 284/99, de 26 de Julho, e sob proposta do
conselho de administração da Administração Regional
de Saúde do Norte:

Manda o Governo, pela Ministra da Saúde, o seguinte:
1.o É criado o Centro Hospitalar de Vila Real-Peso

da Régua, pessoa colectiva de direito público, dotada
de autonomia administrativa e financeira e património
próprio, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 284/99, de 26 de Julho, que integra o Hospital Dis-
trital de Vila Real e o Hospital de Nível I de Peso
da Régua.

2.o Sem prejuízo das correcções que se revelem neces-
sárias e até à aprovação do respectivo orçamento, os
duodécimos a atribuir ao Centro Hospitalar de Vila
Real-Peso da Régua pelo Instituto de Gestão Infor-
mática e Financeira da Saúde, a título de subsídio de
exploração, são de valor igual ao somatório do valor
dos duodécimos dos hospitais integrados.

3.o Os quadros de pessoal dos Hospitais integrados
mantêm-se transitoriamente até à aprovação do quadro
de pessoal do Centro Hospitalar.

4.o Mantêm a respectiva validade os concursos de
pessoal, bem como os contratos administrativos de pro-
vimento ou a termo certo actualmente existentes nos
Hospitais integrados.

5.o A presente portaria entra em vigor no 1.o dia
do mês seguinte ao da sua publicação.

A Ministra da Saúde, Maria Manuela de Brito Arcanjo
Marques da Costa, em 21 de Novembro de 2000.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Portaria n.o 1200/2000

de 20 de Dezembro

O regime transitório de apoio financeiro à exibição
cinematográfica, aprovado pela Portaria n.o 515/96, de
26 de Setembro, e posteriormente alterado pelas Por-
tarias n.os 565/97, de 26 de Julho, 1061/98, de 28 de
Dezembro, e 1057/99, de 3 de Dezembro, mantém a
sua actualidade, dado que os seus pressupostos não se
modificaram com o decurso dos últimos anos.

Pretende-se manter para o ano 2000 o apoio finan-
ceiro a conceder pelo Instituto do Cinema, Audiovisual
e Multimédia (ICAM) à exibição cinematográfica, intro-
duzindo-se, porém, alguns ajustamentos ao regime que
vigorou em 1999, como é o caso, nomeadamente, da
actualização do valor máximo a atribuir por projecto
na modalidade do subsídio a fundo perdido, que passa
de 6000 para 10 000 contos, tendo em conta o aumento
do custo de aquisição dos bens que equipam as salas
de exibição cinematográfica.

Assim:
Ao abrigo do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei

n.o 350/93, de 7 de Outubro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Cultura, o

seguinte:
1.o Mantém-se em vigor o regime transitório de apoio

financeiro à exibição cinematográfica, publicado em
anexo à Portaria n.o 515/96, de 26 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelas Portarias n.os 565/97,
de 26 de Julho, 1061/98, de 28 de Dezembro, e 1057/99,
de 3 de Dezembro.

2.o O artigo 1.o do regime transitório de apoio finan-
ceiro à exibição cinematográfica, mencionado no
número anterior, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

Para o ano de 2000 o apoio financeiro do Instituto
do Cinema, Audiovisual e Multimédia (ICAM) à exi-
bição cinematográfica destina-se às salas de exibição
regular de filmes e compreende as seguintes categorias:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

3.o É alterada a redacção dos n.os 1 e 3 do artigo 3.o
do regime transitório de apoio financeiro à exibição cine-


